. PODER JUDICIARID

TRIBUNAL DE JUSTICA Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>
DO ESTADO DO AMAZONAS

PREGAO ELETRONICO N.° 035/2025 - Analise técnica de proposta - VIP MULTISERVICOS E
CONSULTORIA LTDA

2 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 31 de outubro de 2025 as 09:36
Para: Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop
<dvcop@tjam.jus.br>

Cc: Coordenagéo de Licitagdo <colic@tjam.jus.br>

Prezados,

Encaminha-se, para manifestagado técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em analise para instruir os trabalhos da
Coordenadoria de Licitagao.

A verificagdo de adequagao da Proposta ao Termo de Referéncia dara subsidio para a aceitabilidade da oferta da licitante.
Sendo assim, questiona-se a DVCOP:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referéncia?

2. A proposta é exequivel nas condigées/percentual que foi informado?

3. Em eventual ndo atendimento, existe documento ou informacgéo técnica que possam ser solicitados em diligéncia visando salvar a
proposta?

Solicita-se, em razao do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligéncia até o dia 31/10/2025, as 11:30h.
Atenciosamente,

Livia Vasquez
COLIC/TJAM
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Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 31 de outubro de 2025 as 10:09
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Assunto: Manifestacéo técnica — Solicitagado de diligéncia a licitante

Processo SEI n° 2025/000030975-00

Pregéo Eletronico n°® 035/2025

Objeto: Contratacdo de empresa especializada na prestagéo de servigcos continuados de apoio operacional de motorista, com dedicacao
exclusiva de méo de obra, sem fornecimento de automével.

Prezada Livia, bom dia.

Em atengao a solicitagdo encaminhada por essa Coordenadoria, referente a analise da proposta apresentada pela empresa VIP Multiservigos e
Consultoria Ltda, informamos que, ap6s verificagdo da planilha de custos encaminhada, foram identificadas inconsisténcias que impedem a
validagao técnica da proposta em sua forma atual.

Dessa forma, recomenda-se a expedicao de diligéncia a licitante, para que proceda as devidas corre¢des e complementagdes, conforme
detalhado a seguir:

1. Modelo da planilha
Solicita-se que a empresa reapresente a planilha de custos e formagéao de pregos no modelo oficial disponibilizado pelo TJAM,
conforme item 9.1 do edital, a fim de permitir melhor conferéncia e padronizacao das informacgdes.
Verificou-se que alguns itens previstos na estrutura do modelo oficial ndo estdo claramente identificados ou discriminados na planilha
apresentada, dificultando a analise técnica.
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2. Médulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios

a) Item “Férias e Adicional de Férias”

Constatou-se divergéncia no percentual aplicado.

Conforme dispde a Resolugao TJAM n° 08/2021, os percentuais a serem observados para fins de retengdo e contingenciamento na conta
vinculada séo:

— Férias (1/12): 8,33%

—1/3 Constitucional: 2,78%

— Total: 11,11%

Dessa forma, o percentual total de 11,11% deve ser adotado no calculo da referida rubrica na planilha revisada.

b) Inclusao de rubrica obrigatéria
Deve ser incluida a rubrica referente a “Incidéncia dos encargos previstos no Submoédulo 2.2 sobre 13° salario, férias e adicional de
férias”, conforme modelo de planilha constante do edital.

3. Vale-alimentagao — Clausula Décima Quarta da CCT AM000285/2025

De acordo com a referida clausula da CCT, o beneficio do vale-alimentagéo é fixado em R$ 27,00 por dia de trabalho, sendo o desconto
feito de acordo com lei.

Assim, a empresa deve comprovar o critério de aplicagdao desse desconto, apresentando memdria de calculo ou documento que
comprove o percentual efetivamente adotado.

. Seguro de Vida — Clausula Décima Nona da CCT AM000285/2025

O valor informado para o seguro de vida encontra-se divergente do estabelecido na convengéao coletiva.
De acordo com a Clausula 19 da CCT AM000285/2025, o valor do beneficio € de R$ 15,00 por empregado, devendo a planilha ser
retificada para refletir esse valor.

. Médulo 4 — Custo de Reposigao do Profissional Ausente

Verificou-se que a planilha ndo contempla a rubrica referente a “Incidéncia dos encargos do Submédulo 2.2 sobre o Custo de
Reposigao do Profissional Ausente”, a qual é obrigatéria conforme o modelo de planilha do edital.
Deve ser incluida essa rubrica e demonstrados os percentuais correspondentes aos encargos incidentes sobre o custo de reposicao.

Diante do exposto, recomenda-se que a licitante seja formalmente diligenciada para:

Reapresentar a planilha no modelo oficial previsto no edital (item 9.1);

Corrigir o percentual de férias e adicional de férias para 11,11%;

Incluir a rubrica de incidéncia de encargos sobre 13°, férias e adicional de férias (Submddulo 2.2);
Comprovar o desconto de 20% no vale-alimentacéo, conforme a CCT;

Retificar o valor do seguro de vida para R$ 15,00, conforme a Clausula 19 da CCT,

Incluir a rubrica de incidéncia dos encargos do Submédulo 2.2 sobre o custo de reposigao do profissional ausente.

Somente apds o cumprimento integral dessas diligéncias sera possivel proceder a analise conclusiva da exequibilidade e conformidade da
proposta com o Termo de Referéncia e as normas aplicaveis.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Thais Senra Velloso Zacaron

Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operagoes
Tribunal de Justica do Amazonas

Secretaria de Compras, Contratos e Operagées

Divisdo de Compras e Operagoes

Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022



